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MEDI DA SOCI OEDUCATI VA DE I NTERNAÇÃO   E O DI REI TO À 
EDUCAÇÃO: uma análi se na perspecti va de Vygot sky e do 
paradi gma da proteção i nt egral. 

Jussandr a da Sil va Cost a1  

 

 

RESUMO: O pr esent e est udo  busca correl aci onar as refl exões t eóri cas de  Lév 

Se mi ónovi t ch Vygot sky sobr e o comport ament o  do adol escent e em conflit o com a 

l ei e o par adi gma da prot eção i nt egr al , no âmbi t o do pr ogr ama soci oeducati vo de 

i nt ernação, especifi cament e no que t oca ao di reit o à educação. O Si st ema Naci onal  

de At endi ment o Soci oeducati vo di spõe um conj unt o de par âmetros e di retri zes par a 

a execução das medi das soci oeducati va em mei o abert o e f echado, si st ema que 

t em por base o paradi gma da pr ot eção i nt egr al . Os par âmetros de gest ão 

pedagógi ca  e respecti vas di retri zes ser ão anali sados, com r ecort e no di rei t o 

f undament al  à educação do adol escent e i nter no,  de modo a di alogar em com as 

refl exões de Vygot sky, chegando-se à concl usão de que  esses par âmet r os, 

paut ados no par adi gma da pr ot eção i nt egr al , reconhecem a i mport ânci a das  i nt er-

rel ações entre o adol escent e, sua f amíli a e a comuni dade e, nesse senti do, t em 

si nt oni a com a refl exão t eóri ca em r ef er ênci a. 

 

Pal avras- chave:  Adol escent e  em conflit o com a l ei.  Pr ot eção I ntegr al . Di rei t o à 

Educação. Pr ogr ama Soci oeducati vo de I nt ernação.  

 

 

SUMÁRI O 

I ntrodução.  1. Uma refl exão sobre as teori as de Vygot ski quant o ao 

comport ament o das cri anças e dos adol escent es.  2. O Paradi gma da Pr ot eção 

                     
1  Gr aduanda do Curso de Di r eit o da Facul dade de Ci ênci as Juri di cas e Soci ai s-FAJS do Centro 

Uni versit ári o de Br asíli a – Uni CEUB – Di strit o Feder al . 
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I ntegral e o adol escent e aut or de at o infraci onal. 2. 1 Di reitos e gar anti as 

i ndi vi duai s. 2. 2 Medi da soci oeducati va de i nt ernação. 3. O Si st ema Naci onal de 

At endi ment o Soci oeducati vo e  sua base na pr ot eção i nt egral . 3. 1 Defi ni ção, 

par âmetro da gest ão pedagógi ca e as suas di retri zes. 3. 2 Parâmet r o gest ão 

pedagógi ca e as di retri zes rel aci onadas ao di reit o à educação. Concl usão. 

Ref erênci as.  

 

I ntrodução 

A pr esent e pesqui sa t em por obj eti vo realizar uma abor dagem sobr e o 

adol escent e em conflito com a l ei, na perspecti va de Vygot sky e do par adi gma da 

pr ot eção i nt egr al , no âmbi t o da execução da medi da soci oeducati va de i nt ernação, 

com r ecort e no di reit o à educação.  

A pr obl emáti ca a ser enfrent ada est á expr essa nas segui nt es i ndagações: (i) 

quai s os par âmetros do Si st ema Naci onal  de At endi ment o Soci oeducati vo par a a 

medi da de i nt er nação no Br asil, no que t oca à educação?  (ii) esses par â met r os 

t êm di ál ogo com o paradi gma da pr ot eção i ntegr al  e di reci onament o par a as i nt er-

rel ações entre o adol escent e, sua f amíli a e a comuni dade? 

As causas que l evam à práti ca do at o i nfraci onal  são di versas, dentr e as 

quai s se encontram as i nt errel ações humanas. Há no pl ano nor mativo um si st ema 

de at endi ment o par a o adol escent e em conflit o com a l ei, que apr esent a uma 

di sci pli na par a a ef etivi dade dos di reit os f undament ai s, dentre os quai s fi gur a o 

di reit o à educação. A defi ni ção nor mati va de at o i nfraci onal presente no art. 103 do 

ECA ser á utili zada no text o, qual sej a, at o i nfraci onal  é t oda condut a prati cada por 

adol escent e descrit a como cri me ou como contravenção penal . 

A pesqui sa adot ar á as refl exões t eóricas de Vygot sky sobr e o 

comport ament o da cri ança e do adol escent e, extraí das das segui nt es obr as: 

Pensament o e Li nguagem e Uma Perspecti va Hi st óri co-cul t ural  da Educação. 

Associ ando-se a esse quadr o t eóri co, serão trazi das contri bui ções do que se 

convenci onou denomi nar de par adi gma das Nações Uni das da prot eção i nt egr al , 

que al çou cri anças e adol escent es à condi ção de suj eit os de direit o em f ase 

especi al de desenvol vi ment o, compr eensão que rever ber ou nas di retri zes do 

at endi ment o soci oeducati vo par a o adol escent e i nfrat or. 
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Quant o à met odol ogi a ser á utili zada a revi são da lit erat ur a sobr e a t emáti ca 

e análi se de document os l egi sl ati vos.  

 

No pri mei ro mo ment o ser á reali zada uma abor dagem sobr e as refl exões 

t eóri cas de Vygot sky quant o ao comport ament o de cri anças e adol escent es e as 

i nt errel ações humanas, i mport ant es par a compr eender a práti ca do at o i nfraci onal  

pel o adol escent e e os  vari ados mati zes do at endi ment o soci oeducati vo f echado, 

especi al ment e o di reito à educação.  

Na sequênci a, se f ará uma descri ção do paradi gma das Nações Uni das da 

pr ot eção i nt egr al na sear a do adol escent e aut or de at o i nfraci onal . Ser ão 

dest acados os pri ncí pi os que nort ei am esse par adi gma, os di reitos e gar anti as 

i ndi vi duai s e al guns aspect os sobr e a medi da soci oeducati va.  

A t ercei ra e últi ma seção est á reservada para abor dar al guns aspect os do 

( SI NASE) Si st ema Naci onal  de At endi ment o Soci oeducati vo, i mpl ant ado pel a l ei nº 

12. 594/ 2012, not adament e quant o aos par âmet r os par a a ár ea educaci onal  nas 

uni dades soci oeducativas de i nt er nação.  

Acr edi t o que o di reit o fundament al  à educação dos adol escent es sub meti dos 

à  medi da soci oeducati va de i nt er nação revel a i mport ânci a acadêmi ca, cuj a 

ef eti vi dade i mpli ca verdadei ro desafi o, ant e a necessi dade de compr eensão da 

di mensão do pr obl ema. 

 

1. Uma refl exão sobre as teori as de Vygotski quant o ao comportament o das 

cri anças e dos adol escent es.  

Nest a seção ser ão abor dadas al gumas refl exões de Lév Semi ónovi t ch 

Vygot sky sobr e o comport ament o das cri anças e adol escent es, as quai s ser ão út ei s 

par a est abel ecer um di ál ogo com o  at endi ment o do adol escente i nfrat or2 . El e 

                     
2 Lev Se myonovi ch Vygot sky ( em  Лев Семёнович Выго тский, translit eração: Lev Semyonovi ch 
Vygot skij, sendo o sobr eno me t ambé m translit er ado 
como Vi got ski , Vygot ski  ou Vygot sky; , Orsha 17 de novembr o de 1896 — Moscou, 11 de 
j unho de 1934), f oi um psi cól ogo, pr oponent e da Psi col ogi a cul t ural -hi st óri ca. 

Pensador i mport ant e em sua ár ea e época, f oi pi onei ro no concei t o de que o desenvol vi ment o 
i nt el ect ual  das cri anças ocorre em f unção das i nt erações soci ai s e condi ções de vi da. Vei o a ser 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Transliteração
https://pt.wikipedia.org/wiki/Orsha
https://pt.wikipedia.org/wiki/17_de_novembro
https://pt.wikipedia.org/wiki/1896
https://pt.wikipedia.org/wiki/Moscou
https://pt.wikipedia.org/wiki/11_de_junho
https://pt.wikipedia.org/wiki/11_de_junho
https://pt.wikipedia.org/wiki/1934
https://pt.wikipedia.org/wiki/Psicologia_cultural-histórica
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t eori zou acerca da li nguagem da cri ança, bem como a i nfl uênci a na sua convi vênci a 

f amili ar e educaci onal , por i sso, vi sl umbr amos que os seus est udos pode m   se 

rel aci onar com os par âmet r os de at endi ment o soci oeducati vo.  

Os est udos de Vygot sky, apesar de est ar em mai s vol t ados ao ca mpo da 

psi col ogi a, ti ver am prof unda contri bui ção par a a educação, ei s que ger ar am 

di scussões em t or no do comport ament o da cri ança nas escol as,  contri bui ndo, 

assi m, par a as di scussões sobr e o desenvol viment o humano.  

Vygot sky trouxe uma abor dagem sobr e as transf or mações psí qui cas que 

ocorrem no pensament o t ant o da cri ança, como t ambé m do adol escent e. Exi st em 

est ági os em que as cri anças ai nda não conseguem abstrai r as palavr as que el as 

pr onunci am at é uma det er mi nada i dade.  As cri anças passam a não mai s 

transf or mar as pal avr as, que são abstrat as, em obj et os, que são concr et os, em sua 

ment e. Na adol escênci a, ocorre uma transf or mação mai s compl exa nas suas 

f unções psi col ógi cas, o que Vygot sky denomi na pot enci ai s3 . 

Cabe pont uar que o proj et o pri nci pal  de Vygotsky consi sti a em t ent ar est udar 

os pr ocessos de transfor mação do desenvol viment o humano nos aspect os hi st óri co 

e soci al, reali zando pesqui sas, i ncl usi ve, rel aci onadas à ori gem do 

desenvol vi ment o do organi smo, bem como est udou a rel ação que os gr upos desses 

or gani smos t êm em comu m. Assi m, ele per maneceu nas pesqui sas dos 

mecani smos psi col ógi cos mai s sofi sti cados, chamados por ele de f unções 

psi col ógi cas superi ores, as quai s f azem part e da espéci e humana, como por 

exempl o, o control e consci ent e do comport ament o, at enção e l embrança vol unt ári a, 

me mori zação ati va, pensament o abstrat o, raci ocí ni o deduti vo, capaci t ação de 

pl anej ament o et c.4  

                     
descobert o pel os mei os acadê mi cos oci dent ai s mui tos anos após a sua mort e, que ocorr eu em 
1934, por t ubercul ose, aos 37 anos.  

Suas pri nci pai s i nfl uênci as er am Bar uch Spi noza, Wi l hel m von Humbol dt, Al eksandr 

Pot ebni a, Al fred Adl er, Kurt Koff ka, Kurt Lewi n, Max Wert hei mer, Wol f gang Köhl er, Kurt 

Gol dst ei n, Karl Mar x e Jean Piaget. Pessoas que fora m infl uenciadas por Vi gotski fora m o Círcul o 

Vygot sky, Eval d Ilienkov e Urie Bronfenbrenner. Disponível e m: 

htt ps:// pt. wi ki pedi a. or g/wi ki/ Lev_Vygot sky . Acesso e m 7 j ul 2020.  

3 REGO, Ter esa Cri sti na. Vygot sky: Uma perspecti va hi st óri co-cult ural da educação. 17ª ed. 
Pet rópoli s: Vozes, 1995, p. 63- 67.  
4 VI GOTSKI, Lev Semi ónovi tch. Pensa ment o e Li nguage m.  Tr aduzi do por Jeff erson Lui z Camar go. 
3ª ed. São Paul o: Marti ns Font es. 2005, p. 104.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Tuberculose
https://pt.wikipedia.org/wiki/Baruch_Spinoza
https://pt.wikipedia.org/wiki/Wilhelm_von_Humboldt
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aleksandr_Potebnia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aleksandr_Potebnia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aleksandr_Potebnia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Alfred_Adler
https://pt.wikipedia.org/wiki/Kurt_Koffka
https://pt.wikipedia.org/wiki/Kurt_Lewin
https://pt.wikipedia.org/wiki/Max_Wertheimer
https://pt.wikipedia.org/wiki/Wolfgang_Köhler
https://pt.wikipedia.org/wiki/Kurt_Goldstein
https://pt.wikipedia.org/wiki/Kurt_Goldstein
https://pt.wikipedia.org/wiki/Kurt_Goldstein
https://pt.wikipedia.org/wiki/Karl_Marx
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jean_Piaget
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Círculo_Vygotsky&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Círculo_Vygotsky&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Evald_Ilienkov
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Urie_Bronfenbrenner&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lev_Vygotsky
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As mudanças rel aci onadas ao desenvol vi ment o qualit ati vo e não quantit ati vo 

do comport ament o que ocorre ao l ongo do desenvol vi ment o humano, f azendo 

assi m, uma refl exão do cont ext o soci al, destacando as quest ões rel evant es sobr e 

a educação, bem como seu papel  no desenvol vi ment o i nt el ect ual  do ser humano. 

Naquel a época (década de 1830), el e se dedi cou, com mai or esf orço, ao 

desenvol vi ment o i nf ant il, o que el e denomi nou de “pedol ogi a”, a ci ênci a da cri ança, 

que i nt egr a aspect os bi ol ógi cos, psi col ógi cos e antropol ógi cos5 . 

A pri mei ra t ese de Vygot sky, envol veu a rel ação entre o i ndi víduo e a 

soci edade, que reconheceu que car act erísti cas ti pi cament e humanas est ão 

pr esent es desde o nasci ment o do i ndi víduo e que não são si mpl es ment e 

result ant es do mei o ext eri or. Assi m, not a-se a i nt egr ação dos aspect os bi ol ógi cos 

e soci ai s do i ndi ví duo:  as f unções psi col ógi cas superi ores do ser hu mano sur gem 

da i nt eração dos f at ores bi ol ógi cos, que são part e da constit ui ção físi ca do homo 

sapi ens, com os f at ores cul t urai s, que evol uíram por mei os de i númer os anos de 

hi st óri a humana6 . Essa i nt er-rel ação entre os f at ores bi ol ógi cos e cult urai s são 

f undament al ment e o que Vygot sky passou a anali sar no desenvol vi ment o 

psi col ógi co da cri ança e do adol escent e.  

A segunda t ese, ref er e-se à ori gem cul t ural das f unções psí qui cas. Par a el e, 

as rel ações entre o i ndiví duo com o cont ext o cul t ural e soci al dão ori gem às f unções 

psi col ógi cas. A partir dessa vi são, pode-se af ir mar que a cul t ura é, port ant o, part e 

da nat ur eza humana,  j á que sua car act erísti ca psi col ógi ca se dá por mei o da 

i nt ernali zação dos aspect os hi st óri co-soci ai s, sendo o pri nci pal  f oco de Vygot sky, 

em especi al ao pr esent e trabal ho, que é j ust ament e essa quest ão entre cul t ur a e 

hi st óri a que cada i ndi ví duo i nt ernali za. A pri ncí pi o, essa i nt ernali zação é de f or ma 

si mpl es e, post eri or ment e, adqui re por mei o da i nt eração soci al , u ma li nguage m 

mai s compl exa7 . A t ercei ra t ese, di z respei t o fundament al ment e ao fat or bi ol ógi co, 

l evando em consi der ação a evol ução do cérebr o e a i mport ânci a do mes mo na 

ati vi dade ment al . Par a Vygot sky, se esse órgão é pr oveni ent e do nasci ment o de 

cada pessoa, l ogo exist e uma f or ma peculi ar de cada i ndi ví duo desenvol ver sua 

                     
5 REGO. Op cit. p. 25.  
6 LURI A, Al exander Ro manovi ch. A construção da ment e. 2ª E. São Paul o: Ícone, 1992. p. 92.  
7 REGO. Op cit. p. 41.  
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hi st óri a, t endo em vist a as mudanças que ocorrem no cér ebro dur ant e o 

desenvol vi ment o de cada pessoa8 . 

A quart a t ese abor da os i nstrument os t écni cos e os si st emas de si gno 

medi ados em t oda ati vi dade humana, sendo a li nguagem um si gno por excel ênci a. 

A li nguagem é uma f errament a que auxili a, entre outros, nos pr ocessos 

psi col ógi cos, apar ecendo como pr essuposto f undament al  da i nterf er ênci a nas 

perspecti vas soci ai s e hi st óri cas9 . 

A r el ação entre a li nguagem e pensament o é de f undament al  i mportânci a na 

t eori a de Vygot sky, poi s é a partir desses doi s el ement os que se pode ent ender os 

f enômenos que acontecem no pensament o e na f or mação de concei t os das 

cri anças e adol escentes. Mes mo que a cri ança não consi ga ai nda ext eri ori zar sua 

f al a, pode-se consi derar uma f al a i ni bi da e silenci osa dentro da sua ment e1 0 . 

O pr ocesso da li nguagem e do pensament o t em como pr emi ssa o f at or 

soci ocult ural e o mei o em que cada cri ança vi ve. I sso refl etirá no seu f ut ur o 

comport ament o. Se a cri ança domi na os mei os soci ai s, el a consegui rá domi nar, 

como consequênci a, o desenvol vi ment o da li nguagem, que não é i nat a, mas 

adqui ri da com o mei o soci al e cul t ural 1 1 . 

A li nguagem, quando desenvol vi da de f or ma sati sf at óri a, l evar á na f ase da 

i nf ânci a at é a adol escênci a a um enor me avanço i nt el ect ual , a fi m de que o 

adol escent e, ao i ngr essar-se no mei o soci al, possa t er novas f or mas de raci oci nar 

e ati ngi r uma li nguagem e pensament o mai s el evados. Par a que i sso acont eça, é 

de suma i mport ânci a que a soci edade apr esent e alt ernati vas que esti mul em o 

adol escent e a f azer, de f at o, part e do mei o soci al que l he pr opi ci e u ma educação 

de quali dade1 2 . 

Nesse senti do, a educação t em um papel  de suma i mport ânci a, poi s é por 

mei o del a que ocorre o desenvol vi ment o do i nt el ect o do ser humano. E, essa 

i mport ânci a est á pr esent e na percepção de que a educação é um di reit o humano e 

essenci al par a a cri ança e ao adol escent e, o qual  deve ser ef eti vado pel os ent es 

corresponsávei s, que são a f amíli a, a soci edade e o Est ado, devendo segui r as 

                     
8 REGO. Op cit. p. 42.  
9 REGO. Op cit. p. 42 
1 0 VI GOTSKI, Op cit. p 57.  
1 1 VI GOTSKI. Op Ci t. p. 56.  
1 2 VI GOTSKI; Op cit. p. 73.  
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di retri zes do par adi gma da pr ot eção i nt egr al , as quai s ser ão abor dadas na seção 

segui nt e. 

É nessa perspecti va teóri ca, que o pr esent e trabal ho busca respost as par a 

os questi onament os regi strados como pr obl ema da pesqui sa, que envol ve o 

at endi ment o do adol escent e aut or de at o i nfraci onal .  Quest ão compl exa e que 

i nsti ga i nvesti gação científi ca. Em que pese a exi st ênci a de nor mas l egai s  ao  

at endi ment o ao adol escent e em conflit o com a l ei, ent ender a pr áti ca do at o 

i nfraci onal  de um ser humano em desenvol vi ment o é t ema i mport ant e par a a 

el abor ação de políti cas públi cas, especi alment e as de nat ur eza pr eventi va à 

cri mi nali dade, bem como as soci oeducati vas, pol íti cas que devem ter como ci ment o 

o par adi gma da pr ot eção i nt egr al . 

 

2. O Paradi gma da Prot eção I nt egral e o adol escent e aut or de at o i nfraci onal. 

O par adi gma da pr oteção i nt egr al  é frut o da compi l ação de di versos 

i nstrument os nor mati vos i nt ernaci onai s, dent re os quai s se dest aca a Convenção 

I nt er naci onal das Nações Uni das sobr e os Di reit os da Cri ança,  apr ovada em 

20/ 11/ 1989, cuj a i nt ernali zação ocorreu no âmbi t o br asil ei ro por mei o do Decr et o nº 

99. 710, de 02/ 11/ 1990. Essa Convenção reuni u pri ncí pi os e di retri zes  de 

document os i nt er nacionai s ant eri ores, quai s sej am: Decl ar ação de Genebr a de 

1924, Decl ar ação Uni versal  dos Di reit os do Home m de 1948, Decl aração Uni versal  

dos Di reit os da Cri ança de 1959, Pact o de São José da Cost a Ri ca de 1969, Regr as 

Mí ni mas de Bei ngi n de 1985. São i nstrument os nor mati vos que, em sí nt ese, 

reconhecer am que cri anças e adol escent es são ser es em f ase especi al  de 

desenvol vi ment o e que mer ecem at enção dif erenci ada por part e da f amíli a, da 

soci edade e do Est ado. 1 3  

Esse novo par adi gma f oi abr açado pel a Constit ui ção Feder al , confor me art. 

2271 4 , ao reconhecer que as cri anças, os adol escent es e os j ovens são suj eit os de 

                     
1 3 BRASI L. Decret o n 99. 710, de 21 de nove mbr o de 1990. Convenção sobr e os Di reit os da 
Cri ança. Di sponí vel  em: <htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/ decr et o/ 1990-
1994/ d99710. ht m#: ~:t ext =Arti go %2032-, 1., 2. >. Acesso em 10 j un. 2020.  
1 4 Art. 227 É dever da f amíli a, da soci edade e do Est ado assegur ar à cri ança, ao adol escent e e ao 
j ovem, com absol ut a pri oridade, o di reit o à vi da, à saúde, à ali ment ação, à educação, ao l azer, à 
pr ofi ssi onali zação, à cult ura, à di gni dade, ao respeito, à li ber dade e à convi vênci a f ami li ar e 
comuni t ári a, al ém de col ocá-l os a sal vo de t oda f or ma de negli gênci a, di scri mi nação, expl or ação, 
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di reit os f undament ai s, cabendo à f amíli a, à soci edade e ao Est ado assegur ar-l hes 

o exercí ci o desses direit os, i ncl usi ve par a os adol escent es autor es de at os 

i nfraci onai s, sej a na fase do pr ocesso de conheci ment o, sej a no decorr er da 

execução da medi da soci oeducati va.  

Al ém do reconheci ment o de que cri anças e adol escent e são suj ei t os de 

di reit os, o par adi gma da pr ot eção i nt egr al , present e na nossa CF, no Est at ut o da 

Cri ança e do Adol escent e e no Si st ema Naci onal  Soci oeducati vo, lei  nº 12. 594/ 12, 

apr esent a um ol har di f erenci ado à cri ança e ao adol escent e frent e aos adul t os. 

Esse trat ament o dif erenci ado est á pr esent e na defi ni ção nor mati va apr esent ada 

pel o art. 2º, do ECA, quando apont a que a cri ança é t odo i ndi ví duo que possua a 

i dade de zer o a 12 anos i ncompl et os e adol escent e t odo i ndi ví duo que possua 12 

anos compl et os at é 18 anos i ncompl et os.  

O ol har dif erenci ado em r el ação a esses doi s gr upos é expr esso de f or ma 

mai s cl ara, quando da práti ca de at os i nfracionai s. Par a a cri ança aut or a de at o 

i nfraci onal , soment e ser á possí vel  a i nci dênci a de medi das pr ot eti vas, pr evi st as no 

art. 101, do ECA. Enquant o que, quando se trat ar de adol escent e, el e ser á 

submeti do ao devi do processo l egal , em busca de uma responsabili zação especi al, 

por mei o das medi das soci oeducati vas.  

O par adi gma da pr ot eção i nt egr al  t em como base al guns pri ncí pi os, a saber: 

Corr esponsabili dade,  Mel hor i nt eresse, Condi ção peculi ar de pessoa em 

desenvol vi ment o e Priori dade absol ut a.  

O pri ncí pi o da Corresponsabili dade det er mi na que é de responsabi l i dade da 

f amíli a, da soci edade e do Est ado, assegur ar a ef eti vi dade dos di reit os 

f undament ai s, descritos no menci onado art. 227 da Constit ui ção Feder al , bem 

como o arti go 4º do Estat ut o da Cri ança e do Adol escent e, a saber: à saúde, à vi da, 

à educação, à cul t ura, à pr ofi ssi onali zação, entre outros. Val e destacar que t odos 

os di reit os f undament ai s devem ser gar anti dos par a t odas as cri anças e 

adol escent es, i ncl usi ve par a aquel es que prati car am at os i nfraci onai s e se 

encontram em cumpr i ment o de medi da soci oeducati va. Nesse cont ext o, val e 

dest acar o di reit o à educação a ser ef eti vado par a o adol escent e em cumpri ment o 

de medi da soci oeducati va em mei o f echado, ant e o desafi o que se apr esent a par a 

                     
vi ol ênci a, cruel dade e opr essão. BRASI L. Constit ui ção Federal de 1988. Di sponí vel   em 
: htt p:// www. pl anal t o. gov. br/cci vil _03/ constit ui cao/ const it ui caocompi l ado. ht m. Acesso em 7 j ul 2020.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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se gar anti r o ví ncul o f ami li ar e com o mei o soci al, par a que o adol escent e consi ga, 

post eri or ment e, parti cipar da vi da em soci edade, o que requer uma educação de 

quali dade1 5 . 

O pri ncí pi o do mel hor int er esse ori ent a que nas quest ões af et as à cri ança e 

ao adol escent e há que se observar onde resi de o mel hor i nt eresse del es, af erí vel  

não soment e na perspecti va do adul t o que esti ver anali sando, avali ando. Mas 

t ambé m pel a percepção da cri ança e do adol escent e, que, em vi rt ude da nova 

condi ção de suj eit os de di reit os podem se mani f est ar sobr e as demandas que l he 

di zem r espei t o, nos t er mos do art. 12, da Convenção dos Di reit os da Cri ança de 

19891 6 , possi bili dade que apar ece de f or ma mai s enf áti ca na hi pót ese de at o 

i nfraci onal , em que a nossa or dem j urí di ca reconhece como uma gar anti a a ser 

observada nas di versas f ases do processo de responsabili zação do adol escent e1 7 . 

Quant o ao pri ncí pi o da condi ção peculi ar de pessoa em desenvol vi ment o, 

el e pr ocur a di sti ngui r a personali dade das cri anças e adol escent es da 

personali dade dos adul t os. A f or mação da personali dade da cri ança e do 

adol escent e se desenvol ve aos poucos, at é chegar à vi da adul t a, por i sso, nesse 

pont o se f az necessária a compr eensão da famíli a, da soci edade e do Est ado no 

senti do de que a essa f ase especi al do desenvol vi ment o humano mer ece um ol har 

di f erenci ado, medi ant e condi ções adequadas par a adentrar em na vida adul t a1 8 . 

                     
1 5 MACHADO,  Mart ha de Tol edo. A pr ot eção constituci onal de cri anças e adolescent es e os 
di reit os humanos. 1ª ed. Manol e: São Paul o. 2003. p. 109.  
1 6      “ 1. Os Est ados Part es assegur ar ão à cri ança que esti ver capacit ada a f or mul ar seus própri os 
j uí zos o di reit o de expr essar suas opi ni ões li vrement e sobr e t odos os assunt os relaci onados com a 
cri ança, l evando-se devi da ment e em consi der ação essas opi ni ões, em f unção da i dade e 
mat uri dade da cri ança. 2. Com t al propósi t o, se pr oporci onar á à cri ança, e m parti cul ar, a 
oport uni dade de ser ouvi da em t odo pr ocesso j udi ci al ou admi ni strati vo que af ete a mes ma, quer 
di ret ament e quer por i nt ermédi o de um r epr esent ante ou ór gão apr opri ado, em conf or mi dade com 
as regr as pr ocessuai s da l egi sl ação naci onal .” BRASI L. Decret o n 99. 710, de 21 de nove mbr o de 
1990. Convenção sobr e os Di reit os da Cri ança. Di sponí vel  em: 
<htt p:// www. pl anal t o. gov. br/cci vil _03/ decr et o/ 1990- 1994/ d99710. ht m#: ~:t ext =Arti go %2032-, 1., 2. >. 
Acesso em 10 j un. 2020.  
1 7 Art. 110. Nenhu m adol escent e ser á pri vado de sua li ber dade sem o devi do pr ocesso l egal . 
Art. 111. São assegur adas ao adol escent e, entre outras, as segui nt es gar anti as: I - pl eno e f or mal  
conheci ment o da atri bui ção de at o i nfraci onal , medi ante cit ação ou mei o equi val ent e; II - i gual dade 
na rel ação pr ocessual , podendo confront ar-se com víti mas e t est emunhas e pr oduzi r t odas as 
pr ovas necessári as à sua def esa; III - def esa t écni ca por advogado; I V - assi st ênci a j udi ci ári a gr at ui t a 
e i nt egr al aos necessi t ados, na f or ma da l ei; V - di reit o de ser ouvi do pessoal ment e pel a aut ori dade 
compet ent e; VI - di reit o de soli cit ar a pr esença de seus pai s ou responsável  em qual quer f ase do 
pr ocedi ment o. BRASI L. Lei  nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990. Di spõe sobr e o Estat ut o da Cri ança 
e do Adol escent e e dá outras provi dênci as. Di sponí vel  em: 
htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso em 7 j ul de 2020.  
1 8 MACHADO.  Op. Ci t. p. 109. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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O pri ncí pi o da pri ori dade absol ut a ori ent a a pref er ênci a em r eceber prot eção, 

socorro, at endi ment o nos servi ços públi cos e t ambé m se ref er e aos recursos 

desti nados par a as políti cas públi cas à i nf ânci a e à j uvent ude. Está di spost o no 

ci t ado art. 227, da CF e reafi r mado no art. 4º, do ECA. Observa-se que a pri ori dade 

absol ut a e os demai s pri ncí pi os ori ent am no senti do da ef eti vi dade dos di rei t os 

f undament ai s de t odas as cri anças e adol escent es no i nt uit o da pr ot eção i nt egr al , 

com um desenvol vi ment o em condi ções di gnas, ai nda que se trat e de adol escent es 

aut or es de at os i nfraci onai s que, al ém dos di reit os f undament ai s f arão j us aos 

di reit os e gar anti as i ndi vi duai s no âmbi t o do devi do pr ocesso l egal . 

 

2. 1 Di reit os e gar anti as i ndi vi duai s 

Conf or me abor dado ant eri or ment e, o Est ado brasil ei ro adot ou o paradi gma 

da pr ot eção i nt egr al  para o at endi ment o das cri anças e dos adol escent es, que part e 

da compr eensão de que el es são suj eit os de di reit os, ai nda que se trat e de 

adol escent es em conflit o com a l ei. Esse par adi gma est á ali nhado com os pri ncí pi os 

democr áti cos, razão pel a qual  a nossa or dem j urí di ca apr esent a um rol de gar anti as 

e di reit os i ndi vi duai s, a fi m de assegur ar o trat ament o dif erenci ado em r el ação aos 

adul t os, af ast ando-se, assi m, dos anti gos i nstrument os j urí di cos adot ados, os quai s 

não ti ver am r espost a posi ti va com r el ação às cri anças e adol escent es em si t uação 

de vul ner abili dade social 1 9 . 

O Est at ut o da Cri ança e do Adol escent e, nos arti gos 106 ao 111, di spõe o 

que é possí vel  chamar de devi do pr ocesso l egal , poi s se t em um conj unt o de 

di reit os e gar anti as i ndi vi duai s do adol escent e que comet e at o i nfraci onal . Dessa 

f or ma, a pri vação de li ber dade do adol escent e de i r vi r e est ar soment e ser á 

possí vel , medi ant e fl agrant e da pr áti ca de at o infraci onal  ou medi ant e det er mi nação 

j udi ci al, devi dament e f undament ada, emanada de aut ori dade j udi ci ári a 

compet ent e2 0 . 

                     
1 9 MACHADO.  Op Ci t. p. 111.  
2 0 Art. 106. Nenhu m adol escent e ser á pri vado de sua li berdade senão em fl agrant e de at o i nfraci onal 
ou por ordem escrit a e f unda ment ada da aut ori dade j udi ci ári a compet ent e. Par ágr af o úni co. O 
adol escent e t em di reit o à i dentifi cação dos responsávei s pel a sua apr eensão, devendo ser 
i nf or mado acerca de seus di reit os. BRASI L. Lei nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990.  Di spõe sobr e o 
Est at ut o da Cri ança e do Adol escent e e dá outras pr ovi dênci as. Di sponí vel  em: 
htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso em 7 j ul de 2020.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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Uma gar anti a que se dest aca é o dever da aut ori dade responsável  pel a 

apr eensão do adol escent e de i nf or mar aos responsávei s sobr e os f at os. Essa 

gar anti a t em por obj et i vo assegur ar que o adol escent e, desde l ogo, possa t er o 

acompanhament o da famíli a, o que, cert ament e, provi denci ar á, a def esa t écni ca. 

Ai nda, como se sabe, um dos pri ncí pios da pr ot eção i nt egr al  é o da 

corresponsabili dade, que si nali za obri gações par a a f amíli a, especi alment e quando 

o adol escent e se envol ver em pr áti ca de at o infraci onal. 

Os arti gos 110 e 111 dei xam cl aro que o adol escent e é um suj eit o de di reit os, 

assi m, f azendo j us ao devi do pr ocesso l egal , pr evi st o em âmbi t o constit uci onal , no 

cat ál ogo do arti go 5º. Em mes ma di reção o ECA di spõe as garanti as e di rei t os 

i ndi vi duai s, os quai s podem ser assi m si nt etizadas: o adol escent e tem o di rei t o de 

conhecer a acusação que est á sendo l ançada contra el e, i mpr esci ndí vel  par a que 

o adol escent e e o seu def ensor possam organi zar a def esa; o di reit o de arrol ar 

t est emunhar e a pr odução de t odos os mei os de pr ovas que se f açam necessári os 

à def esa; di reit o ao contradi t óri o, obedecendo-se a i gual dade pr ocessual  ou 

i gual dade de ar mas;  di reit o de ser j ul gado per ant e o j ui z nat ural; di rei t o ao 

of er eci ment o de recursos e outros di reit os que podem ser acopl ados.  

Essas gar ant ai s e di reit os i ndi vi duai s são det al hados em t er mos 

pr ocedi ment ai s, a partir do art. 171 e segui nt es do ECA, pr ocedi ment o que se 

not abili za pel a ori ent ação dos pri ncí pi os do contradi t óri o e da ampl a def esa. É 

possí vel  que o adol escent e sej a submeti do à i nt ernação pr ovi sóri a at é a sent ença, 

desde que est ej am pr esent es os segui nt es requi sit os: i ndí ci os sufi cient es de aut ori a 

e mat eri ali dade e a necessi dade i mperi osa da constri ção caut el ar, funda ment ada 

na gr avi dade do at o i nfraci onal e na gar anti a da or dem públi ca, conf or me art. 108 

§ úni co c/ c a 2ª part e do art. 174, do ECA.  

Ao fi nal , uma vez pr esent es pr ovas da autori a e da mat eri ali dade do at o 

i nfraci onal , o j ui z j ul gará pr ocedent e a ação soci oeducati va públi ca, com a fi xação 

de medi da soci oeducati va, uma ou mai s, podendo, event ual ment e, cumul ar com 

medi das pr ot eti vas, nesse caso, em busca da sal vaguar da dos di rei t os 

f undament ai s do adol escent e, conf or me art. 112, do ECA.  

 

 

2. 2 Medi da soci oeducati va de i nt ernação 
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As medi das soci oeducati vas são apli cadas aos adol escent es que prati cam 

uma condut a descrit a como cri me ou contravenção penal , assi m deno mi nada de 

at o i nfraci onal . É a respost a à pr áti ca do at o infraci onal, conf or me art.  art. 112, do 

ECA. Tem por fi nali dade a responsabili zação do adol escent e, sua repr ovação soci al  

e sua i nt egr ação soci al, nos t er mos dos i nci sos I, II e III do §2º do art. 1º da Lei  nº 

12. 594/ 2012, chamada Lei do Si st ema Naci onal  de At endi ment o Soci oeducati vo 

Di f er ent ement e das medi das soci oeducati vas, cuj a i nci dênci a decorr e da 

pr áti ca de at os i nfraci onai s, as medi das pr ot et i vas decorrem da ameaça ou vi ol ação 

aos di reit os f undament ai s2 1 . O que se busca é que a medi da prot eti va sej a apli cada 

em mai or escal a, ante a sua nat ur eza pr eventi va à cri mi nali dade j uvenil, o que 

poder á col abor ar para a di mi nui ção de at os i nfl aci onai s e para uma menor 

i nci dênci a das medi das soci oeducati vas. 2 2  

Fei t a a observação aci ma quant o à dif erença entre medi da pr ot eti va e 

soci oeducati va, no que t oca ao adol escent e, a segui r ser ão abor dadas as espéci es 

de medi das soci oeducati vas, cuj o l eque é f echado, sendo reconheci das como t ai s 

soment e aquel as descrit as nos i nci sos do art. 112, do ECA.  

As medi das soci oeducati vas fi xadas no di sposi ti vo em r ef er ênci a são: a 

advert ênci a, a obri gação de repar ar danos, a prest ação de servi ço à comuni dade, 

a li ber dade assi sti da,  o regi me de semi li ber dade e a i nt ernação em uni dades 

educaci onai s. Ai nda, o di sposi ti vo traz a modali dade de medi da pr ot eti va2 3  com 

car át er soci oeducati vo quando apli cada ao adol escent e aut or de ato i nfraci onal . 

As medi das soci oeducati vas devem ser escol hi das consi derando as 

necessi dades soci opedagógi cas do adol escent e, a capaci dade de cumpri ment o, 

                     
2 1 Art. 98. As medi das de pr oteção à cri ança e ao adol escent e são apli cávei s sempre que os di reit os 
reconheci dos nest a Lei  f ore m ameaçados ou vi ol ados: I - por ação ou omi ssão da soci edade ou do 
Est ado; II - por f alt a, omi ssão ou abuso dos pai s ou responsável ; III - em razão de sua condut a. 
BRASI L. Lei nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990.  Di spõe sobr e o Est at ut o da Cri ança e do Adol escent e 
e dá outras pr ovi dênci as. Di sponí vel  em: htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso 
e m 7 j ul de 2020.  
2 2 MEL O, Henri que Rodri gues de; ZAGAGLI A, Rosangel a Al cânt ara; LOPES, Jaqueli ne Ferrei ra. 
Cri ança e adol escent e. Ri o de Janei ro: Fr eit as Bast os, 2015. p. 162.  
2 3  Art. 101. Verifi cada qual quer das hi pót eses previ st as no art. 98, a aut ori dade compet ent e poder á 
det er mi nar, dentre outras, as segui nt es medi das: I - encami nhament o aos pai s ou responsável , 
medi ant e t er mo de responsabili dade; II - ori ent ação, apoi o e acompanha ment o t empor ári os; III - 
mat rí cul a e frequênci a obrigat óri as em est abel eci mento ofi ci al de ensi no f undament al ; I V - i ncl usão 
e m servi ços e pr ogr amas ofi ci ai s ou comuni t ári os de prot eção, apoi o e pr omoção da f amíli a, da 
cri ança e do adol escent e; [...] BRASI L. Lei nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990.  Di spõe sobr e o Est at ut o 
da Cri ança e do Adol escent e e dá outras pr ovi dênci as. Di sponí vel  em: 
htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso em 7 j ul de 2020.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm


15 
 

consi der ar o f ort al eci ment o dos ví ncul os f ami l i ares, a gravi dade do at o i nfraci onal , 

as ci rcunst ânci as e as consequênci as do at o i nfraci onal , é o que se extrai  dos 

arti gos 100, §1º, do art. 112 e 113 do ECA. Nesse senti do, di ant e do rol  apr esent ado 

do art. 112, é possí vel  perceber uma cert a escal a de gr avi dade e de di vi são das 

medi das em doi s bl ocos: as de mei o abert o e as de mei o f echado.  

Di ant e do pr obl ema de pesqui sa aqui  enfrent ado, abor dar emos so ment e a 

medi da soci oeducati va de i nt ernação. Medi da reservada par a os atos i nfraci onai s 

mai s gr aves, ei s que,  al ém dos crit éri os pont uados aci ma, soment e poder á ser 

apli cada aos at os i nfraci onai s pr ati cados com o uso de vi ol ênci a ou gr ave ameaça 

à pessoa e na hi pót ese de reit eração deliti va grave, nos t er mos do art. 122, i nci sos 

I e II do ECA2 4 . 

A escol ha da medi da soci oeducati va de i nter nação e a execução dessa 

medi da devem ser observados os pri ncí pi os da excepci onali dade, da br evi dade da 

condi ção peculi ar de pessoa em desenvol viment o, nos mol des descrit os no art. 

121, do ECA. A excepci onali dade se j ustifi ca, poi s, é uma medi da que i mpl i ca no 

cerceament o t ot al da li ber dade de i r, vi r e est ar do adol escent e, um di rei t o 

f undament al  car o, em especi al, par a um adol escent e, razão pel a qual  essa medi da 

deve ser apli cada em sit uações excepci onai s. Dada a excepci onali dade dessa 

medi da, a brevi dade decorre do ní vel  de afli ção de uma i nt er nação par a um 

adol escent e, que, geral ment e, val ori za de f or ma extrema a sua li ber dade. Quant o 

à condi ção peculi ar de desenvol vi ment o, trat a-se de um pri ncí pio que ori ent a o 

par adi gma da pr ot eção i nt egr al , a ser consi der ando par a t odas as cri anças e 

adol escent es, i ncl usi ve aquel es aut or es de at os i nfraci onai s, que se evi denci a na 

execução da medi da soci oeducati va de i nt ernação2 5 .   

                     
2 4 Art. 122. A medi da de i nt ernação só poder á ser apli cada quando: I - trat ar-se de at o i nfraci onal 
cometi do medi ant e gr ave ameaça ou vi ol ênci a a pessoa; II - por reit eração no cometi ment o de outras 
i nfrações gr aves; [...] BRASI L. Lei nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990.  Di spõe sobr e o Est at ut o da 
Cri ança e do Adol escent e e dá outras pr ovi dênci as. Di sponí vel  em: 
htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso em 7 j ul de 2020.  
2 5 Art. 121. A i nt er nação const it ui medi da pri vati va da li berdade, suj eit a aos pri ncí pi os de brevi dade, 
excepci onali dade e respei t o à condi ção peculi ar de pessoa em desenvol vi ment o. § 1º Ser á per mi ti da 
a reali zação de ati vi dades ext er nas, a crit éri o da equi pe t écni ca da enti dade, sal vo expr essa 
det er mi nação j udi ci al em contrári o. § 2º A medi da não comport a pr azo det er mi nado, devendo sua 
manut enção ser reavali ada, medi ant e deci são f undament ada, no máxi mo a cada sei s meses. § 3º 
Em nenhu ma hi pót ese o perí odo máxi mo de i nt er nação exceder á a três anos. § 4º Ati ngi do o li mi t e 
est abel eci do no par ágr af o ant eri or, o adol escent e deverá ser li ber ado, col ocado em regi me de semi -
li ber dade ou de li ber dade assi sti da. § 5º A li ber ação será compul sóri a aos vi nt e e u m anos de i dade. 
§ 6º Em qual quer hi pót ese a desi nt er nação ser á precedi da de aut ori zação judi ci al, ouvi do o 
Mi ni st éri o Públi co. § 7 o A det er mi nação j udi ci al menci onada no § 1 o poder á ser revi st a a qual quer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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Quant o aos di reit os a ser em assegur ados par a os adol escent es em 

cumpri ment o dessa medi da soci oeducati va extrema, o art. 124, do ECA, traz al guns 

exempl os que apont am t odos os di reit os f undament ai s que não est ão cerceados 

pel a i nci dênci a da i nter nação, a exempl o de se avi st ar com os seus f ami li ar es, 

ami gos, di reit o à di gnidade, ao respei t o, de receber i nf or mações processuai s, se 

avi st ar com as aut ori dades ( Def ensor, Pr omot or, Jui z, Advogado), e outros. Por ém, 

os di reit os a escol arização, cul t ura, esporte e à pr ofi ssi onali zação, no nosso 

ent ender ganham i mport ânci a par a a or gani zação de um pr oj et o de vi da a ser 

desenhado no Pl ano I ndi vi dual  de At endi ment o, que trabal ha met as a ser em 

ati ngi das dur ant e a execução da medi da, a partir da hi st óri a de vi da, das 

pot enci ali dades e fragili dades do adol escent e. 

Apesar do rol de di rei t os apr esent ados no menci onado art. 124, do ECA, 

apont ar al guns cami nhos par a a execução da medi da soci oeducati va de i nt ernação, 

ai nda se f ez necessári o um r egr ament o mai s adequado, conf or me exposi ção a 

segui r. 

 

3. O Si st ema Naci onal de At endi ment o Soci oeducati vo e sua base na pr ot eção 

i ntegral. 

Nesse pont o ser ão trabal hados al guns aspect os sobr e os “ Par âmetros do 

SI NASE”, document o teóri co e a Lei  nº 12. 594/ 12 que cri ou o Si st ema Naci onal  de 

At endi ment o, com enfoque na medi da soci oeducati va de i nt er nação, no par âmet r o 

gest ão pedagógi ca e as di retri zes quant o ao di reit o à educação.  

 

3. 1 Defi ni ção, Par âmet ros da Gest ão Pedagógi ca e suas  Di retri zes 

I ni ci al ment e cabe pont uar que a busca por um regr ament o das medi das 

soci oeducati vas sur ge em 2002, quando o Consel ho Naci onal  dos Di rei t os da 

Cri ança e do Adol escent e e a Secr et ari a Especi al dos Di reit os Humanos e vári as 

enti dades não- gover nament ai s reali zam encontros pel o Br asil, a fim de di scuti rem 

                     
t empo pel a aut ori dade j udi ci ári a. BRASI L. Lei nº 8. 069 de 13 de j ul ho de 1990. Di spõe sobr e o 
Est at ut o da Cri ança e do Adol escent e e dá outras pr ovi dênci as. Di sponí vel  em: 
htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/l ei s/l 8069. ht m . Acesso em 7 j ul de 2020.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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as pr áti cas soci oeducati vas exi st ent es e pont os ati nent es à el abor ação de um 

pr oj et o de l ei de execução de medi das soci oeducati vas. Das di scussões sur gi ram 

o pr oj et o de Lei do SINASE e um document o t eóri co oper aci onal par a execução 

das medi das, conheci do como “ Par âmetros do SI NASE”, publi cado em 2006 e que 

ser á utili zado no pr esent e trabal ho.  

Assi m, frut o dessas di scussões, o Si st ema Naci onal  de At endi ment o 

Soci oeducati vo f oi criado pel a Lei  nº 12. 594/ 12 e t em papel  fundament al  na 

execução das medi das soci oeducati vas em mei o abert o e f echado. O arti go 1º, 

par ágr af o pri mei ro define o segui nt e:  

Art. 1º Est a Lei  i nstit ui o Si st ema Naci onal  de At endi ment o Soci oeducati vo 
( Si nase) e regul ament a a execução das medi das desti nadas a adol es-
cent e que pr ati que at o i nfraci onal .  
§ 1o Ent ende-se por Si nase o conj unt o or denado de pri ncí pi os, regr as e 
crit éri os que envol vem a execução de medi das soci oeducati vas, i ncl ui ndo-
se nel e, por adesão, os sist emas est aduai s, di strit al e muni ci pai s, bem 
como t odos os pl anos, políti cas e pr ogr amas específi cos de at endi ment o 
a adol escent e em conflit o co m a l ei.2 6  

Pel o di sposi ti vo acima se verifi ca que a execução das medi das 

soci oeducati vas ser á paut ada em par âmetros naci onai s com a int egr ação dos 

pr ogr amas soci oeducati vos est aduai s, vi sando à padr oni zação das pr áti cas 

soci oeducati vas. Uma padr oni zação que abr ange t odas as medi das 

soci oeducati vas, em especi al a medi da soci oeducati va de i nt er nação e di ri gi da  ao 

al cance das fi nali dade da medi da soci oeducati va ant es ref eri da, val e di zer, a 

responsabili zação do adol escent e, a desapr ovação de sua condut a e a sua i ncl usão 

soci al, l evando em consi der ação que se trat a de um ser humano em f ase especi al  

de desenvol vi ment o, pri ncí pi o do par adi gma da pr ot eção i nt egr al  que se encontr a 

em si nt oni a com as refl exões de Vygot sky quando el e t eori za sobr e o component e 

bi ol ógi co na evol ução do cér ebr o e a i mport ânci a dest e ór gão ao desenvol vi ment o  

cogni ti vo. Se esse ór gão é de cada pessoa, logo exi st e uma f or ma peculi ar de cada 

i ndi ví duo desenvol ver sua hi st óri a, t endo em vi st a as mudanças que ocorr em no 

cér ebr o dur ant e o desenvol vi ment o de cada pessoa2 7 . 

                     
2 6 BRASI L. Lei n 12. 594, de 18 de j aneiro de 2012. Instit ui o Si st ema Naci onal de At endi ment o 
Soci oeducati vo ( Si nase) [...]. Di sponí vel  em: <htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/ _At o2011-
2014/ 2012/ Lei / L12594. ht m>. Acesso em 8 j un 2020.  
2 7 REGO. Op Ci t. p. 42 
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Al ém dessa l ei, as pr áticas soci oeducati vas são ori ent adas pel os parâ met r os 

const ant es no menci onado document o t eóri co oper aci onal – Par âmet r os do 

SI NASE, que descr eve um conj unt o de ori ent ações par a t odas as medi das 

soci oeducati vas. Entret ant o, ser ão dest acados soment e aquel es i ndispensávei s ao 

enfrent ament o do pr obl ema de pesqui sa do present e arti go.  

 

3. 2 Par âmetro da Gestão Pedagógi ca e as di retri zes rel aci onadas ao di rei t o 

à educação 

Os par âmetros que direci onam as ações e o modo de geri r o trabal ho 

pedagógi co das unidades de at endi ment o e seus respecti vos pr ogr amas 

i mpl ement ados, devem assegur ar aos adol escent es o respei t o aos di rei t os e 

al cançar a sua ressi gni fi cação de val or es bem como super ação de sua si t uação de 

excl usão, vez que as medi das soci oeducativas possuem uma dimensão j urí di co 

sanci onat óri a e uma dimensão subst anci al ético pedagógi ca. 2 8  

A pr áti ca pedagógi ca,  no aspect o educacional , deve est ar ori ent ada e 

f undament ada nas segui nt es di retri zes: (i) respei t o à si ngul ari dade do adol escent e, 

pr esença educati va e exempl ari dade como condi ções necessári as na ação 

soci oeducati va; (ii) diversi dade ét ni co-raci al , de gêner o e de orient ação sexual  

nort eador a da pr áti ca pedagógi ca; (iii) exi gênci a e compr eensão, enquant o 

el ement os pri mor di ai s de reconheci ment o e respei t o ao adol escent e dur ant e o 

at endi ment o soci oeducati vo; (i v) f amíli a e comuni dade parti ci pando ati vament e da 

experi ênci a soci oeducati va; (v) desenvol vi ment o pessoal  e do adol escent e; (vi ) 

acompanhament o t écni co, (vii) desenvol vi ment o educaci onal , esporti vo, cul t ur al  e 

de l azer do adol escente.  

A di retri z de parti ci pação da f amíli a, da comuni dade e das or gani zações da 

soci edade ci vil volt adas à def esa dos di reit os da cri ança e do adol escent e na ação 

soci oeducati va é f undament al  par a a consecução dos obj eti vos da medi da apli cada 

ao adol escent e, sem o qual  não ser á possí vel  al cançar o f ortal eci ment o dos 

ví ncul os e a i ncl usão do adol escent e no seio f ami li ar e na soci edade. Par a ser em 

al cançadas, as ações devem ser pr ogr amadas consi der ando a real i dade f ami li ar e 

                     
2 8 BRASI L. Consel ho Naci onal  dos Di reit os da Cri ança e do Adol escent e. Si st ema Naci onal de 
At endi ment o Soci oeducati vo. Br asíli a/ DF: CONANDA, 2006. p. 46.  
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comuni t ári a em que o adol escent e vi ve, al ém da condi ção de que o obj eti vo na 

f or mação do educando é ext ensi vo à sua f amíli a.2 9  

Segui ndo as ori ent ações de desenvol viment o pessoal  e soci al  do 

adol escent e, é possí vel  extrai r que as ações soci oeducati vas devem exer cer uma 

i nfl uênci a sobr e a vi da do adol escent e, edi fi cando a  sua pr ópri a i denti dade no mei o 

soci al e f ami li ar dur ant e e após o cumpriment o da medi da soci oeducati va, l he 

per mi ti ndo ser capaz de avali ar e t omar deci sões f undament adas. O pr ogr esso 

pessoal  e soci al do adol escent e deve ser acompanhado di ut ur nament e, no i nt ui t o 

de f azê-l o compr eender onde est á e aonde quer chegar. 3 0  

Quant o à si ngul ari dade do adol escent e, à pr esença educati va e 

exempl ari dade como condi ções necessári as na ação soci oeducati va, em sí nt ese, 

comport a a necessi dade de demonstrar e ensi nar ao adol escent e o pr ofi ssi onal  que 

é no mundo ext eri or, poi s a post ur a do pr ofi ssi onal  servi rá de exempl o ao 

adol escent e e servi rá par a construção de seu comport ament o cidadão frent e à 

soci edade como modo de i nspi ração. Essa di retri z constrói um ambi ent e f avor ável  

na rel ação est abel ecida entre os educadores e adol escent es, f ort al ecendo est e 

ví ncul o. 3 1  

Por sua vez, a exi gênci a e compr eensão, enquant o el ement os primor di ai s 

de reconheci ment o e respei t o ao adol escent e dur ant e o at endi ment o 

soci oeducati vo, ori enta que a cobr ança desempenhada sobr e o educando t em o 

condão de pot enci ali zar suas capaci dades e habili dades, al cançando a super ação 

das pr ópri as li mi t ações, desde que, as exi gênci as i mpost as sej am al cançávei s e 

sej a trabal hado no adol escent e o aut oconheci ment o, l he f oment ando a percepção 

de seu pr ópri o est ági o de cresci ment o pessoal e soci al, bem como suas apti dões. 3 2  

Dentre as di retri zes, cabe dest acar  a necessidade de trabal har a di ver si dade 

ét ni co-raci al, de gêner o e de ori ent ação sexual , sendo necessári a sua 

concei t uação, di scussão e a pr omoção de met odol ogi as que pr omovam a i ncl usão 

desses t emas, com o int ui t o de contri bui r para o sur gi ment o de   comport ament os 

t ol erant es e i ncl usi vos, na di nâmi ca pessoal , soci al e comuni t ári a. Tai s t emas 

                     
2 9 BRASI L. Op Ci t. p. 49.  
3 0 BRASI L. Op Ci t. p. 52 
3 1 BRASI L. Op Ci t. p. 47- 48.  
3 2 BRASI L. Op Ci t. p. 48.  
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necessi t am ser i nt erli gados às ações par a promoção de saúde, educação, cul t ur a, 

pr ofi ssi onali zação e cidadani a na execução das medi das soci oeducati vas. 3 3  

Os pr ofi ssi onai s responsávei s pel o acompanhament o dos adol escent es 

submeti dos à medi da soci oeducati va, sej a em mei o abert o ou f echado, devem t er 

um conheci ment o específi co na ár ea de at uação pr ofi ssi onal  e, sobr et udo, 

conheci ment o t eóri co-pr áti co em r el ação à especifi ci dade do trabal ho a ser 

desenvol vi do. Sendo assi m, a equi pe t écni ca deve ser mul ti profi ssi onal  e com perfil 

sel eci onado, capaz de at ender e cumpri r os obj eti vos fi xados. No ent ant o, sua 

car act erí sti ca mul ti prof i ssi onal não t ol era a f or mação hi er ár qui ca de saber es,  poi s 

t al car act erí sti ca i mpedi ri a a construção do processo soci oeducati vo, ao contrári o, 

se submet e a uma i nt eração respei t osa, democr áti ca e parti ci pati va.  3 4  

Aos adol escent es em cumpri ment o da medi da soci oeducati va é of ereci do e 

f acilit ado o acesso ao at endi ment o psi cossoci al i ndi vi dual  e com frequênci a regul ar, 

i ncl usi ve com o at endi ment o gr upal  e f ami li ar, sendo assegur ado aos egr essos da 

i nt ernação sua conti nuidade. Da mes ma f or ma, l he é di sponí vel  o acesso à rede de 

at endi ment o soci ai s i ndi spensávei s par a sua i ncl usão e convívi o soci al . A 

composi ção i nstit uci onal  t ambé m i ncl ui parceri as e ali anças, entre as enti dades 

e/ ou pr ogr amas de at endi ment o soci oeducati vo e as or gani zações não 

gover nament ai s e gover nament ai s, as uni ver si dades, os consel hos t ut el ar es, a 

mí di a, os ór gãos das dif erent es esf er as governament ai s (f eder al , estadual , di strit al 

e muni ci pal ), o si st ema de j usti ça e com a ini ci ati va pri vada, e outros, vi sando o 

desenvol vi ment o de suas ações estrat égi cas necessári as par a que sej a f ei t a a 

i ncl usão do adol escente no conví ci o soci al.3 5  

Tai s parceri as e ali anças, se pr est am pri nci pal ment e par a o cumpri ment o das 

di retri zes vol t adas ao ei xo da educação, esport e e l azer. I gual ment e, vi sa o 

cumpri ment o do capít ul o I V do Est at ut o da Cr i ança e do Adol escente, em especi al  

os arti gos 53, 54, 56, 57, 58 e 59, e, sobr et udo, a gar anti a de regr esso, sucesso e 

per manênci a dos adol escent es na soci edade e na rede f or mal  de ensi no ou de 

pr ogr amas desporti vos de alt o rendi ment o, bem como a possi bili dade de 

desenvol ver os conteúdos escol ar es, artísti cos, cul t urai s e ocupaci onai s de 

                     
3 3 BRASI L. Op Ci t. p. 49.  
3 4 BRASI L. Op Ci t. p. 48, 53.  
3 5 BRASI L. Op Ci t. p. 53- 54.  
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manei ra i nt er di sci pli nar, como i nstrument o de i ncl usão soci al no at endi ment o 

soci oeducati vo. 

Port ant o, observa-se que o par âmetro da gest ão pedagógi ca reconhece o 

adol escent e como sujei t o de di reit os, condi ção a ser repei t ada no decorr er da 

execução da medi da soci oeducati va de i nt ernação, especi al ment e quando da 

el abor ação do Pl ano Indi vi dual de at endi ment o3 6 . À el abor ação do Pl ano, a equi pe 

t écni ca ouve o adol escent e  e a sua f amí li a, a fi m de que j untos, possa ser 

or gani zado um conj unto de met as a ser em al cançadas no decorrer da execução da 

medi da soci oeducati va. Vári os aspect os são consi der ados par a a el abor ação do 

PI A. Cont udo, em li nhas ger ai s, t em dest aque a hi st óri a de vi da do adol escent e e 

as suas i nt errel ações com a f amíli a e com a comuni dade, com i ngr edi ent es 

cul t urai s. 

Nesse pont o encontra- se apr oxi mação ent re a construção do PI A e as 

refl exões de  C Conf or me abor dagem r eali zada na pri mei ra seção, esse t eóri co 

compr eende que  as rel ações entre o i ndi ví duo com o cont ext o cul t ural  e soci al  dão 

ori gem às f unções psi col ógi cas,  por mei o da int er nali zação dos aspect os hi st óri co-

                     
3 6 Art. 53. O PI A ser á el abor ado sob a responsabili dade da equi pe t écni ca do respecti vo progr ama 

de at endi ment o, com a parti ci pação ef eti va do adol escent e e de sua f amíli a, repr esent ada por seus 

pai s ou responsável . 

Art. 54. Const ar ão do pl ano i ndi vi dual , no mí ni mo:  

I - os resul t ados da avali ação i nt erdi sci pli nar; 

II - os obj eti vos decl ar ados pel o adol escent e;  

III - a previ são de suas ati vidades de i nt egr ação soci al e/ ou capaci t ação pr ofi ssi onal ; 

I V - ati vi dades de i nt egr ação e apoi o à f amíli a; 

V - f or mas de parti ci pação da f amíli a par a ef eti vo cumpri ment o do pl ano i ndi vi dual; e 

VI - as medi das específi cas de at enção à sua saúde.  [ …] BRASI L. Lei nº 12. 594 de 18 de 

j aneiro de 2012. I nstit ui o Si st ema Naci onal  de At endi ment o Soci oeducati vo ( Si nase), regul ament a a 

execução das medi das socioeducati vas desti nadas a adol escent e que pr ati que at o infraci onal ; e al t er a 

as Lei s nºs 8. 069, de 13 de j ul ho de 1990 ( Est at ut o da Cri ança e do Adol escent e); 7. 560, de 19 de 

dezembr o de 1986, 7. 998, de 11 de j anei ro de 1990, 5. 537, de 21 de novembr o de 1968, 8. 315, de 23 de 

dezembr o de 1991, 8. 706, de 14 de set embr o de 1993, os Decr et os Lei s nº 4. 048, de 22 de j anei ro de 

1942, 8. 621, de 10 de j anei ro de 1946, e a Consoli dação das Lei s do Tr abal ho ( CLT), apr ovada pel o 

Decr et o- Lei  nº 5. 452, de 1º de mai o de 1943.  Di sponí vel  em: 

htt p:// www. pl anal t o. gov. br/ cci vil _03/ _At o2011- 2014/ 2012/ Lei / L12594. ht m . Acesso em: 7 j ul 2020.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm
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soci ai s. Esses aspect os devem ser consi der ados par a se compr eender o cont ext o 

do at o i nfraci onal prat i cado e t ambé m as i nt erf erênci as  a ser em reali zadas no 

decorrer do cumpri ment o da medi da soci oeducati va.  

 Ali ado a i sso, o f at or bi ol ógi co observado por Vi goti sk,  quant o à evol ução 

do cér ebr o, t ambé m se apr oxi ma do par âmet r o  de gest ão pedagógi ca, ao 

reconhecer que cada i ndi ví duo  possui  uma f or ma peculi ar de desenvol ver sua 

hi st óri a, t endo em vist a as mudanças que ocorrem no cér ebro dur ant e o 

desenvol vi ment o de cada pessoa, compreensão afi nada com a perspecti va 

i ndi vi duali zada do adol escent e.  

 

Concl usão 

 O  t eóri co,  psi cól ogo russo Vygot sky f oi capaz de agr egar dif er ent es ramos 

de conheci ment o, e anali sar em seus est udos os f enômenos soci ais, semi óti cos e 

psi col ógi co da f or mação humana. Seu di scurso, mar cado pel a i nt er disci pli nari dade, 

est udou os pr ocessos de transf or mação do desenvol vi ment o humano nos aspect os 

hi st óri co e soci al, i ncl usi ve as i mpli cações educaci onai s no desenvol vi ment o 

humano. O pesqui sador, apr esent ou uma séri e de perspecti vas e di retri zes 

pot enci al ment e f ért ei s, que podem ser i dentifi cadas no par adi gma da pr ot eção 

i nt egr al  e no  Si st ema Naci onal   de At endi ment o Soci oeducati vo.  

Dentre suas percepções, podemos dest acar a li nguagem e pensament o, que 

são o cer ne da compr eensão do pensament o e f or mação da cri ança e do 

adol escent e, sendo capaz de refl etir em seu fut ur o comport ament o, razão pel a qual  

a educação t em um papel  de suma i mport ânci a, e deve ser observado e 

pr oporci onado por t odos os gr upos corresponsávei s, que são a f amíli a, a soci edade 

e o Est ado,  devendo,  par a t ant o, segui r os pri ncí pi os  do par adi gma da pr ot eção 

i nt egr al : corresponsabi li dade, pri ori dade absol ut a, condi ção peculi ar de pessoa em 

desenvol vi ment o e mel hor i nt eresse.  

A i ncumbênci a entre esses três ent es, a saber, a f amíli a, o Estado e a 

soci edade, atrel ada à compr eensão do pr ocesso de desenvol vi ment o do 

adol escent e, remet e a concl usão de que t odos são i nt ei rament e responsávei s pel o 

result ado, o adul t o que se t orna. A responsabili dade não é de um, mas de t odos, 
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que devem agi r conj unt ament e par a alcançar o obj eti vo em comu m,  a 

ressoci ali zação do adol escent e i nfrat or e prevenção par a que este não venha a 

comet er transgr essões na vi da adul t a, at ent ando-se à condi ção de que a ação 

i sol ada de cada é i nsuf i ci ent e e i nócua par a sua ef eti vação.  

Necessári o reconhecer a condi ção do  adol escent e como  pessoa e m f ase 

especi al de desenvol vi ment o, ai nda  i ncapaz de se aut opr omover, dest a f or ma, 

car ecedor da pr ot eção especi al que sua condi ção requer, necessi tando da f amíli a, 

da soci edade e do Est ado par a resguar dar seus di reit os e seu pr ópri o 

desenvol vi ment o como i ndi ví duo e ci dadão, com i nt egri dade fí si ca,  ment al , mor al , 

espi rit ual  e soci al, especi al ment e quando se envol ver em at o i nfraci onal . Uma 

at enção di f erenci ada no decorrer do pr ocesso de conheci ment o e, sobr et udo 

dur ant e a execução da medi da soci oeducati va.  

Just ament e nest e pont o que nasce a pr oteção i nt egr al  do adol escent e 

i nfrat or, a partir  do st atus de suj eit o de di reit os, com gar anti as e di rei t os  i ndi vi duai s 

assegur ados que  al cança a execução da medi da soci oeducati va a ser fi xada pel a 

aut ori dade j udi ci ári a e dentre aquel as pr evi stas em l ei. 

Sobr e  os par âmetros do SI NASE, em específi co as suas met odol ogi as da 

gest ão pedagógi ca, é possí vel  i nf eri r seu enfoque no cui dado com a i ndi vi duali dade 

do adol escent e  e a compr eensão de seu í nti mo, par a que as i nt erf er ênci as 

soci oeducati vas  exerci das sobr e cada um tenha a capaci dade de se adequar às 

peculi ari dades que cada adol escent e necessita. De mes mo modo,  o  at endi ment o 

i ndi vi duali zado  se estende à f amíli a, enquant o ent e i mpr esci ndí vel  ao pr ocesso de  

i ncl usão, uma das fi nal i dades da medi da soci oeducati va. Enfi m,  o at endi ment o  

pedagógi co das uni dades de at endi ment o e seus respecti vos pr ogramas  dever ão  

empenhar-se  par a que o adol escent e i nt erno receba at enção em todas as esf er as 

bási cas de f or mação e desenvol vi ment o humano.  

  O respei t o à si ngul ari dade do adol escent e repli ca o pri ncí pi o do mel hor 

i nt eresse do adol escent e, que consi der a sua perspecti va sobr e si e sobr e o mei o, 

com fit o a se adequar à r eali dade em que vi ve; o pri ncí pi o da condi ção peculi ar da 

pessoa em desenvol vi ment o, par a mol dar a personali dade em for mação, est á 

atrel ado à necessi dade de se trabal har a di versi dade ét ni co-raci al, de gêner o e de 

ori ent ação sexual  e à exi gênci a de compr eensão, reconheci ment o e respei t o ao 

adol escent e; a necessidade de i ncl usão da f amí l i a e da comuni dade de f or ma ati va 
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est á rel aci onada ao pri ncí pi o da corresponsabili dade, i nseri do no art. 227 da 

Constit ui ção Feder al  e; por fi m, o acompanhament o t écni co e desenvol vi ment o 

pessoal , educaci onal , esporti vo, cul t ural e de l azer do educando at endem ao 

pri ncí pi o da pri ori dade absol ut a. Quest ões que est ar ão pr esentes no conj unt o 

met as di spost as no Pl ano I ndi vi dual  de At endi ment o.  

A análi se do par âmetro  gest ão pedagógi ca e  suas  di retri zes,  no que perti ne 

ao  vi és educaci onal , per mi t e concl ui r que, em t ese,  el es  di reci onam as ações e o 

modo de geri r o trabal ho pedagógi co das unidades de at endi ment o  de i nt er nação. 

El es   est ão ali nhados com o par adi gma da prot eção i nt egr al  que, por sua vez, se 

comuni ca com as refl exões de Vygot sky, poi s pr et endem mel hor ar o 

desenvol vi ment o do adol escent e, por mei o das pr áti cas soci oeducativas  al mej adas 

que  apar ent am mudar  o mei o soci al. Ai nda que est ej am no espaço mer ament e 

nor mati vo, esses i deai s  progr amados são di reci onados par a as i nt errel ações entre 

o adol escent e, sua f amíli a e a comuni dade e refl et e na sua percepção sobr e o mei o 

e sua capaci dade de tomar deci sões de f or ma consci ent e.  

 Rest a saber, no ent ant o, se a pr ogr amação expr essa nos par âmet r os do 

SI NASE t em avançado em t er mos de construção de políti cas públicas. Tema  que 

poder á ser obj et o de  outro est udo, j á que o quadr o t eóri co  de base per mi t e avançar 

com mai or densi dade.  
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